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Reconhece as familias de bebés e criancas, desde o nascimento
até os 3 (trés) anos de idade, com deficiéncia intelectual ou
multipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem
microcefalia, o direito a atendimento especial de -carater
educacional, assistencial e multidisciplinar.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o
que dispbe o art. 42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a
seguinte Lei:

Art. 12 Todo bebé e crianca, desde o nascimento até os 3 (trés) anos de idade, com
deficiéncia intelectual ou multipla, genética ou adquirida, em especial a que possui microcefalia,
tem o direito ao atendimento especial de carater educacional, assistencial e multidisciplinar,
nos termos desta Lei.

Paragrafo unico Para os efeitos desta Lei, considera-se:

| - deficiéncia, toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou fungao psicoldgica,
fisiolégica ou anatdbmica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do
padrao considerado normal para o ser humano;

Il - deficiéncia intelectual, importantes limitagdes, tanto no funcionamento intelectual
quanto no comportamento adaptativo, expressas nas habilidades conceituais, sociais e
praticas;

Il - deficiéncia genética ou adquirida, toda anomalia ou malformac¢do congénita ou
adquirida apds o nascimento, causada por fatores genéticos ou agentes externos, como o zika
virus.

Art. 22 O atendimento especial de que trata esta Lei:

| - sera concedido a partir do diagnostico de deficiéncia do bebé, mesmo que ainda
durante a gestacdo, com o0 objetivo de:

a) proporcionar as familias assisténcia social, médica, psicoldgica e educacional;
b) instruir as familias sobre as formas pelas quais se manifesta a discriminagéo e os
meios de evita-la;

Il - devera:

a) evitar toda forma de dependéncia por parte dos atendidos, de modo que tanto a
familia quanto a comunidade disponham de meios para favorecer o desenvolvimento de todas
as potencialidades da crianga, num ambiente de compreensao, afeto e respeito;

b) possibilitar aos bebés e as criangas com até 3 (irés) anos de idade acesso ao
aprendizado, ao lazer e ao convivio social.

Art. 32 A fim de proporcionar o atendimento especial de que trata esta Lei, podera a
Administracdo Publica Estadual:

| - manter, em carater permanente, equipes multidisciplinares de apoio as familias,
especialmente nos casos em que for possivel a estimulagao precoce;

Il - garantir plena protecao aos direitos do bebé e da crianca com até 3 (irés) anos de
idade, inclusive com o acesso aos diversos tratamentos necessarios para a estimulagao
precoce até o pleno desenvolvimento;

[l - garantir as familias pleno acesso aos servigos publicos, especialmente no ambito
do transporte coletivo, da educacgéao e da salde publica;

IV - garantir ao bebé e a crianca com até 3 (irés) anos de idade com deficiéncia
intelectual, multipla ou microcefalia o acesso as diversas modalidades de ensino, a comecar



pelo infantil (creche), sobretudo aquelas que proporcionem uma abordagem adequada as
necessidades especiais de aprendizagem;

V - garantir s familias acesso a todas as informagbes que se fizerem necessarias a
uma abordagem eficaz dos problemas decorrentes da deficiéncia intelectual, maultipla ou
microcefalia;

VI - promover a discussao publica das matérias relativas ao objeto desta Lei, tendo por
especial finalidade o envolvimento da comunidade em atividades que proporcionem plena
integracdo dos bebés e das criangas com até 3 (trés) anos de idade, portadoras de deficiéncia
intelectual, multipla ou microcefalia.

Paragrafo unico T3o logo seja diagnosticado o problema, o Sistema Unico de Satide
deverd informar a familia da criangca com até 3 (trés) anos de idade sobre:

| - a ocorréncia de deficiéncia intelectual, multipla ou microcefalia;
Il - os prognosticos e tratamentos adequados.

Art. 42 As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrdo a conta de dotagdes
orgcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 07 de agosto de 2017, 196° da Independéncia e
1292 da Republica.



